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PORTARIA No- 12, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014 

Modifica a composição do Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental Costa dos 
Corais, nos Estados de Pernambuco e Alagoas. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - 
INSTITUTO CHICO MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21, inciso 
VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 7.515, de 08 de julho de 
2011, publicado no Diário Oficial da União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de 
março de 2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, 
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2012,  

Considerando o disposto no art. 15, § 5º, da Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, bem como, 
os arts. 17 a 20 do Decreto n° 4.340, de 22 de agosto de 2002, que a regulamenta; 
Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Protegidas, instituído pelo Decreto n° 
5.758/2006, que prevê como estratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC o 
estabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das unidades de conservação, 
bem como o apoio à participação efetiva dos representantes das comunidades locais nos 
conselhos;  

Considerando a Instrução Normativa ICMBio n° 11, de 8 de junho de 2010, que disciplina as 
diretrizes, normas e procedimentos para a formação e funcionamento de Conselhos 
Consultivos em Unidades de Conservação Federais; 

Considerando o Decreto s/n°, de 23 de outubro de 1997, que criou a Área de Proteção 
Ambiental Costa dos Corais; 

Considerando a Portaria ICMBio nº 62, de 21 de julho de 2011, que cria o Conselho Consultivo 
da Área de Proteção Ambiental Costa dos Corais; e 

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de Ações Socioambientais e 
Consolidação Territorial em Unidades de Conservação no Processo nº 02070.000002/2014-12, 
resolve: 

Art. 1º O art. 2o, incisos I a XXVII, da Portaria nº 62, de 21 de julho de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2º O Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental Costa dos Corais é composto 
pelas seguintes representações da administração pública e dos segmentos da sociedade civil: 

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

a)Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, sendo um titular e um 
suplente; 

b)Centro de Pesquisa e Gestão de Recursos Pesqueiros do Litoral Nordeste - CEPENE/ICMBio, 
sendo um titular e um suplente; 

c)Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Mamíferos Aquáticos - CMA/ICMBio/PE, 
sendo um titular e um suplente; 

d)Superintendência do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis no Estado de Pernambuco - IBAMA/PE, como titular, e Superintendência do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis no Estado de 
Alagoas - IBAMA/AL, como suplente; 



e)Superintendência do Patrimônio da União em Alagoas - SPU/AL, sendo um titular e um 
suplente; 

f)Superintendência Federal de Pesca e Aqüicultura no Estado de Pernambuco - SFPAPE/MPA, 
como titular, e Superintendência Federal de Pesca e Aqüicultura no Estado de Alagoas - 
SFPAAL/ MPA, como suplente; 

g)Universidade Federal de Alagoas - UFAL, sendo um titular e um suplente; 

h)Universidade Federal Rural de Pernambuco - UFRPE, como titular, e Departamento de 
Oceanografia da Universidade Federal de Pernambuco - UFPE, como suplente; 

i)Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA, como titular e Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos do Estado de Alagoas - SEMARH, como suplente; 

j)Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado de Pernambuco - CPRH, 
como titular, e Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade de Pernambuco - SEMAS, 
como suplente; 

k)Secretaria de Estado do Turismo - Estado de Alagoas - SETUR, sendo um titular e um 
suplente; 

l)Secretaria de Meio Ambiente de São José da Coroa Grande/ PE, como titular, e Secretaria de 
Meio Ambiente de Tamandaré/ PE, como suplente; 

m)Câmara Municipal de Japaratinga/AL, como titular e Prefeitura Municipal de São Miguel dos 
Milagres/AL, como suplente; 

n)Prefeitura Municipal de Paripueira/AL, como titular, e Secretaria de Ambiente de 
Maragogi/AL, como suplente; 

II - DA SOCIEDADE CIVIL: 

a)Associação dos Jangadeiros Artesanais do Município de Barra de Santo Antônio - AJAMBASA, 
como titular e Associação dos Ribeirinhos Amigos do Meio Ambiente Porto de Pedras/AL - 
ARIBAMA, como suplente; 

b)Associação dos Condutores do Turismo de Observação de Peixes-Boi Marinhos - Associação 
Peixe-Boi, como titular, e Associação Milagrense de Turismo Sustentável - AMITUS, como 
suplente; 

c)Associação dos Proprietários de Catamarãs de Maragogi - APCM, sendo um titular e um 
suplente; 

d)Colônia de Pescadores Z-9 de São José da Coroa Grande/ PE, como titular, e Colônia Z-5 de 
Tamandaré/PE, como suplente; 

e)Colônia de Pescadores Z-21 Santo Amaro de Paripueira/ AL, como titular, e Colônia de 
Pescadores de São Miguel dos Milagres - Z-11, como suplente; 

f)Colônia de Pescadores Z-25 Porto de Pedras/AL, como titular, e Conselho Pastoral dos 
Pescadores - CPP, como suplente; 

g)Colônia de Pescadores Z-15 - Maragogi/AL, sendo um titular e um suplente; 

h)Cooperativa de Serviços Náuticos, Monitoramento e Educação Ambiental – Náutica 
Ambiental, como titular, e União dos Moradores e Pescadores de São José da Coroa Grande/PE 
- UNIMOP, como suplente; 

i)Costa dos Corais Convention & Visitors Bureau - CCCVB, como titular, e Associação de 
Empreendedores de Japaratinga em Turismo - AEJATUR, como suplente; 



j)Instituto Biota de Conservação - BIOTA, como titular, e Fundação Mamíferos Aquáticos - 
FMA, como suplente; 

k)Instituto Recifes Costeiros - IRCOS, sendo um titular e um suplente; 

l)Instituto Brasileiro Vida Marinha - IBVM, sendo um titular e um suplente; 

m)Instituto Yandê: Educação, Cultura e Meio Ambiente - YANDE, sendo um titular e um 
suplente; 

n)Fundação Augusto Gouveia - FAG, como titular, e Associação Comunitária e Beneficente Vila 
Ana Maria - ABEVILA, como suplente." 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROBERTO RICARDO VIZENTIN 


